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o valor do adicionamento resultante da aplicação dessa 
taxa aos fatores de adicionamento relativos a cada produto.

Artigo 2.º

Taxa do adicionamento sobre as emissões de CO2

O valor da taxa do adicionamento sobre as emissões de 
CO2 é fixado em 6,85 euros/tonelada de CO2, nos termos 
do n.º 3 do artigo 92.º -A do CIEC.

Artigo 3.º

Valor do adicionamento sobre as emissões de CO2

Tendo em consideração o valor da taxa do adiciona-
mento de 6,85 euros/tonelada de CO2 e os fatores previstos 
no n.º 1 do artigo 92.º -A do CIEC, os valores do adicio-
namento sobre as emissões de CO2 a aplicar aos produtos 
abrangidos são os seguintes: 

Fator
de adicionamento

Valor
do adicionamento

Gasolina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,271654 € 15,56/1000 l
Petróleo e petróleo colorido e mar-

cado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,453658 € 16,81/1000 l
Gasóleos rodoviário, colorido e mar-

cado e de aquecimento . . . . . . . . . 2,474862 € 16,95/1000 l
GPL (metano e gases de petróleo) 

usado como combustível e como 
carburante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,902600 € 19,88/1000 kg

Gás natural usado como combustível 
e como carburante  . . . . . . . . . . . . 0,056100 € 0,38/GJ

Fuelóleo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,096000 € 21,21/1000 kg
Coque de petróleo  . . . . . . . . . . . . . . 2,696100 € 18,47/1000 kg
Carvão e coque. . . . . . . . . . . . . . . . . 2,265670 € 15,52/1000 kg

 Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados:

a) Os artigos 3.º e 4.º da Portaria n.º 420 -B/2015, de 
31 de dezembro;

b) A Portaria n.º 10/2017, de 9 de janeiro.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de janeiro 
de 2018.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, António 
Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes, em 21 de 
dezembro de 2017.
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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Decreto-Lei n.º 155/2017
de 28 de dezembro

O presente decreto -lei visa proceder, nos termos pre-
vistos no Regime Jurídico das Instituições de Ensino 
Superior (RJIES), estabelecido pela Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro, à alteração do reconhecimento de 
interesse público de três estabelecimentos privados de 
ensino superior.

O Instituto Superior de Ciências da Saúde Egas Moniz 
é um estabelecimento de ensino superior privado com a 
natureza de escola universitária não integrada, cuja cria-
ção foi autorizada pelo Decreto -Lei n.º 250/89, de 8 de 
agosto, tendo a sua denominação sido subsequentemente 
alterada pelas Portarias n.os 1142/90, de 19 de novembro, 
e 906/93, de 20 de setembro, e pelo Aviso n.º 4263/2005, 
de 20 de abril, retificado pela Retificação n.º 796/2005, 
de 9 de maio. A Egas Moniz — Cooperativa de Ensino 
Superior, C. R. L., na qualidade de entidade instituidora 
do Instituto Superior de Ciências da Saúde Egas Moniz, 
requereu a alteração da sua natureza para instituto univer-
sitário e da sua denominação para Instituto Universitário 
Egas Moniz.

A Escola Superior de Tecnologia e Gestão Jean Piaget 
do Litoral Alentejano é um estabelecimento de ensino 
superior politécnico privado não integrado, reconhecido 
pelo Decreto n.º 32/2001, de 11 de setembro, tendo a sua 
denominação sido alterada pelo Decreto -Lei n.º 99/2013, 
de 24 de julho. O Instituto Piaget — Cooperativa para o 
Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, C. R. L., 
na qualidade de entidade instituidora da Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão Jean Piaget do Litoral Alentejano, 
requereu a alteração da sua localização e da sua denomi-
nação.

A Escola Superior de Enfermagem da Cruz Vermelha 
Portuguesa de Oliveira de Azeméis é um estabelecimento 
de ensino superior politécnico privado não integrado, 
reconhecido pelo Decreto n.º 3/2002, de 6 de fevereiro. 
A Cruz Vermelha Portuguesa, na qualidade de entidade 
instituidora da Escola Superior de Enfermagem da Cruz 
Vermelha Portuguesa de Oliveira de Azeméis, requereu a 
alteração do seu projeto educativo e da sua denominação 
para Escola Superior de Saúde Norte da Cruz Vermelha 
Portuguesa.

De acordo com os pareceres da Direção -Geral do Ensino 
Superior, encontram -se reunidas, quer pela entidade insti-
tuidora, quer pelo estabelecimento de ensino, as condições 
previstas no RJIES para o deferimento dos correspondentes 
requerimentos de alteração.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º 
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à alteração do reconhe-
cimento de interesse público:

a) Do Instituto Superior de Ciências da Saúde Egas 
Moniz;

b) Da Escola Superior de Tecnologia e Gestão Jean 
Piaget do Litoral Alentejano;

c) Da Escola Superior de Enfermagem da Cruz Vermelha 
Portuguesa de Oliveira de Azeméis.

Utilizador
Realce

Utilizador
Realce
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CAPÍTULO II

Instituto Superior de Ciências da Saúde Egas Moniz

Artigo 2.º
Natureza e denominação do estabelecimento de ensino

O Instituto Superior de Ciências da Saúde Egas Mo-
niz passa a ter a natureza de instituto universitário e a 
denominar -se Instituto Universitário Egas Moniz.

Artigo 3.º
Objetivos do estabelecimento de ensino

O Instituto Universitário Egas Moniz é uma instituição 
orientada para a criação, transmissão e difusão da cultura, 
do saber e da ciência e tecnologia, através da articulação do 
estudo, do ensino, da investigação e do desenvolvimento 
experimental.

Artigo 4.º
Entidade instituidora

A entidade instituidora do Instituto Universitário 
Egas Moniz é a Egas Moniz — Cooperativa de Ensino 
Superior, C. R. L., com sede na Caparica.

Artigo 5.º
Localização e instalações do estabelecimento de ensino

1 — O Instituto Universitário Egas Moniz é autorizado 
a funcionar no concelho de Almada.

2 — O Instituto Universitário Egas Moniz pode ministrar 
o ensino dos seus ciclos de estudos em instalações situadas 
no concelho de Almada que, por despacho do diretor -geral 
do ensino superior, a publicar na 2.ª série do Diário da Re-
pública, sejam consideradas adequadas nos termos da lei.

Artigo 6.º
Ciclos de estudos

Transitam para o Instituto Universitário Egas Moniz os 
ciclos de estudos acreditados pela Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior, e registados na Direção-
-Geral do Ensino Superior, que funcionem no Instituto 
Superior de Ciências da Saúde Egas Moniz.

CAPÍTULO III

Escola Superior de Tecnologia e Gestão Jean Piaget 
do Litoral Alentejano

Artigo 7.º
Denominação do estabelecimento de ensino

A Escola Superior de Tecnologia e Gestão Jean Piaget do 
Litoral Alentejano passa a denominar -se Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão Jean Piaget.

Artigo 8.º
Natureza e objetivos do estabelecimento de ensino

A Escola Superior de Tecnologia e Gestão Jean Piaget 
é uma escola de ensino politécnico não integrada vocacio-
nada para o ensino, a investigação orientada e a prestação 
de serviços nos domínios das tecnologias e da gestão.

Artigo 9.º
Entidade instituidora

A entidade instituidora da Escola Superior de Tecno-
logia e Gestão Jean Piaget é o Instituto Piaget — Coo-
perativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e 
Ecológico, C. R. L., com sede em Lisboa.

Artigo 10.º
Localização e instalações do estabelecimento de ensino

1 — A Escola Superior de Tecnologia e Gestão Jean 
Piaget é autorizada a funcionar no concelho de Almada.

2 — A Escola Superior de Tecnologia e Gestão Jean 
Piaget pode ministrar o ensino dos seus ciclos de estudos 
em instalações situadas no concelho de Almada que, por 
despacho do diretor -geral do ensino superior, a publicar 
na 2.ª série do Diário da República, sejam consideradas 
adequadas nos termos da lei.

Artigo 11.º
Ciclos de estudos

Os ciclos de estudos a ministrar pela Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão Jean Piaget são:

a) Os ciclos de estudos que sejam acreditados pela Agên-
cia de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior para 
funcionar nas instalações a que se refere o n.º 2 do artigo an-
terior e registados pela Direção -Geral do Ensino Superior;

b) Os Cursos Técnicos Superiores Profissionais regis-
tados pela Direção -Geral do Ensino Superior.

CAPÍTULO IV

Escola Superior de Enfermagem da Cruz Vermelha 
Portuguesa de Oliveira de Azeméis

Artigo 12.º
Denominação e objetivos do estabelecimento de ensino

1 — A Escola Superior de Enfermagem da Cruz Verme-
lha Portuguesa de Oliveira de Azeméis passa a denominar-
-se Escola Superior de Saúde Norte da Cruz Vermelha 
Portuguesa.

2 — A Escola Superior de Saúde Norte da Cruz Ver-
melha Portuguesa é uma escola de ensino politécnico não 
integrada vocacionada para o ensino, a investigação orien-
tada e a prestação de serviços no domínio da saúde.

Artigo 13.º
Entidade instituidora

A entidade instituidora da Escola Superior de Saúde 
Norte da Cruz Vermelha Portuguesa é a Cruz Vermelha 
Portuguesa.

Artigo 14.º
Localização e instalações do estabelecimento de ensino

1 — A Escola Superior de Saúde Norte da Cruz Ver-
melha Portuguesa é autorizada a funcionar no concelho 
de Oliveira de Azeméis.

2 — A Escola Superior de Saúde Norte da Cruz Verme-
lha Portuguesa pode ministrar o ensino dos seus ciclos de 
estudos em instalações situadas no concelho de Oliveira 
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de Azeméis que, por despacho do diretor -geral do ensino 
superior, a publicar na 2.ª série do Diário da República, 
sejam consideradas adequadas nos termos da lei.

Artigo 15.º
Ciclos de estudos

Transitam da Escola Superior de Enfermagem da Cruz 
Vermelha Portuguesa de Oliveira de Azeméis para a Escola 
Superior de Saúde Norte da Cruz Vermelha Portuguesa:

a) Os ciclos de estudos acreditados pela Agência de 
Avaliação e Acreditação do Ensino Superior e registados 
pela Direção -Geral do Ensino Superior;

b) Os Cursos Técnicos Superiores Profissionais regis-
tados pela Direção -Geral do Ensino Superior.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 16.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
presente decreto -lei produz efeitos a 1 de janeiro de 2018.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de 
novembro de 2017. — Maria Manuel de Lemos Leitão 
Marques — Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

Promulgado em 13 de dezembro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 22 de dezembro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Decreto-Lei n.º 156/2017
de 28 de dezembro

O Programa do XXI Governo Constitucional estipula o 
compromisso, no ponto «aumentar o rendimento disponí-
vel das famílias para relançar economia», de definir uma 
política de rendimentos numa perspetiva de trabalho digno 
e, em particular, garantir a revalorização da Retribuição 
Mínima Mensal Garantida (RMMG), garantindo aos tra-
balhadores uma valorização progressiva do seu trabalho, 
conciliando o objetivo de reforço da coesão social com 
o da sustentabilidade da política salarial. A valorização 
da RMMG é um instrumento com potencial na melhoria 
das condições de vida e coesão e na promoção da susten-
tabilidade do crescimento económico, constituindo um 
importante referencial do mercado de emprego, quer na 
perspetiva do trabalho digno e da coesão social, quer da 
competitividade e sustentabilidade das empresas. O mon-
tante da RMMG e a subsistência de importantes bolsas de 

trabalhadores em situação de pobreza justificam o desígnio 
nacional de realizar um esforço extraordinário e concertado 
para a elevação da RMMG, durante um período limitado, 
para patamares que promovam uma maior modernização 
económica e social e uma efetiva redução das desigualda-
des. O Decreto -Lei n.º 144/2014, de 30 de setembro, fixou 
em € 505 o valor da RMMG, com efeitos entre 1 de outubro 
de 2014 e 31 de dezembro de 2015. Na prossecução de 
uma política de reforço e maior centralidade da concertação 
social, na definição de uma política de rendimentos numa 
perspetiva de trabalho digno e, em particular, na garantia 
da revalorização da RMMG, o Governo aprovou, em de-
zembro de 2015, a subida do RMMG de € 505 para € 530, 
com efeitos a 1 de janeiro de 2016.

Em dezembro de 2016, o Governo aprovou a subida da 
RMMG de € 530 para € 557, com efeitos a 1 de janeiro 
de 2017.

Ao longo de 2016 e 2017, o Governo apresentou e dis-
cutiu em CPCS relatórios trimestrais de acompanhamento 
da atualização da RMMG, cujos resultados indicam de 
forma consistente não ter havido impactos negativos da 
atualização da RMMG no emprego nem nas perspetivas de 
crescimento da economia portuguesa. Assim, ponderadas 
as condições para prosseguir a trajetória de valorização 
da RMMG, no cumprimento do disposto no Programa do 
XXI Governo Constitucional e consultados os Parceiros 
Sociais com assento na Comissão Permanente de Concer-
tação Social do Conselho Económico e Social, o Governo 
determina o aumento do valor da RMMG para € 580, com 
efeitos a partir de 1 de janeiro de 2018.

Tendo em conta as tabelas remuneratórias dos traba-
lhadores que exercem funções ao abrigo de vínculo de 
emprego público e os montantes pecuniários dos níveis 
remuneratórios da Tabela Remuneratória Única que fixam 
a sua remuneração base, assegura -se, ainda, que nenhum 
trabalhador da Administração Pública aufere remuneração 
base inferior ao valor atualizado da RMMG.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei fixa o valor da retribuição mínima 
mensal garantida a partir de 1 de janeiro de 2018.

Artigo 2.º
Valor da retribuição mínima mensal garantida

O valor da retribuição mínima mensal garantida a que 
se refere o n.º 1 do artigo 273.º do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, é fixado 
em € 580.

Artigo 3.º
Remuneração dos trabalhadores com vínculo

de emprego público

1 — O montante pecuniário do 2.º nível remuneratório 
da tabela remuneratória única (TRU), aprovada pela Por-
taria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, corresponde ao 
da retribuição mínima mensal garantida.

2 — Os trabalhadores com vínculo de emprego público 
cujo nível remuneratório automaticamente criado se situe 
entre o primeiro e segundo e entre o segundo e terceiro 

Utilizador
Realce


